
PERÍODO DE VIGÊNCIA, A PARTIR DE 01/05/2022

PROFESSOR PLENO – COM GRADUAÇÃO PROFESSOR PLENO – COM ESPECIALIZAÇÃO

Nível Nível 

C* R$ 3.845,63 R$ 1.067,55 R$ 500,00 R$ 5.413,18 C
D R$ 4.037,91 R$ 1.120,92 R$ 400,00 R$ 5.558,83 D
E R$ 4.239,81 R$ 1.176,97 R$ 300,00 R$ 5.716,78 E
F R$ 4.451,80 R$ 1.235,82 R$ 200,00 R$ 5.887,62 F R$ 4.451,80 R$ 1.459,75 R$ 700,00 R$ 6.611,55
G R$ 4.674,39 R$ 1.297,61 R$ 100,00 R$ 6.072,00 G R$ 4.674,39 R$ 1.532,73 R$ 600,00 R$ 6.807,12
H R$ 4.908,11 R$ 1.362,49 R$ 6.270,60 H R$ 4.908,11 R$ 1.609,37 R$ 500,00 R$ 7.017,48
I R$ 5.153,51 R$ 1.430,61 R$ 6.584,12 I R$ 5.153,51 R$ 1.689,84 R$ 400,00 R$ 7.243,35
J R$ 5.411,19 R$ 1.502,15 R$ 6.913,34 J R$ 5.411,19 R$ 1.774,33 R$ 300,00 R$ 7.485,52
K R$ 5.681,75 R$ 1.577,25 R$ 7.259,00 K R$ 5.681,75 R$ 1.863,05 R$ 300,00 R$ 7.844,80
L R$ 5.965,83 R$ 1.656,11 R$ 7.621,94 L R$ 5.965,83 R$ 1.956,20 R$ 300,00 R$ 8.222,03
M R$ 6.264,13 R$ 1.738,92 R$ 8.003,05 M R$ 6.264,13 R$ 2.054,01 R$ 300,00 R$ 8.618,14
N R$ 6.577,33 R$ 1.825,87 R$ 8.403,20 N R$ 6.577,33 R$ 2.156,71 R$ 300,00 R$ 9.034,04
O R$ 6.906,20 R$ 1.917,16 R$ 8.823,36 O R$ 6.906,20 R$ 2.264,54 R$ 300,00 R$ 9.470,74
P R$ 7.251,51 R$ 2.013,02 R$ 9.264,53 P R$ 7.251,51 R$ 2.377,77 R$ 300,00 R$ 9.929,28
Q R$ 7.614,08 R$ 2.113,67 R$ 9.727,75 Q R$ 7.614,08 R$ 2.496,66 R$ 300,00 R$ 10.410,74
R R$ 7.994,79 R$ 2.219,35 R$ 10.214,14 R R$ 7.994,79 R$ 2.621,49 R$ 300,00 R$ 10.916,28
S R$ 8.394,53 R$ 2.330,32 R$ 10.724,85 S R$ 8.394,53 R$ 2.752,57 R$ 300,00 R$ 11.447,10
T R$ 8.814,25 R$ 2.446,84 R$ 11.261,09 T R$ 8.814,25 R$ 2.890,19 R$ 300,00 R$ 12.004,44
U R$ 9.254,97 R$ 2.569,18 R$ 11.824,15 U R$ 9.254,97 R$ 3.034,70 R$ 300,00 R$ 12.589,67
V R$ 9.717,72 R$ 2.697,64 R$ 12.415,36 V R$ 9.717,72 R$ 3.186,44 R$ 300,00 R$ 13.204,16

PROFESSOR PLENO – COM MESTRADO PROFESSOR PLENO  – COM  DOUTORADO

Nível Nível 

J R$ 5.411,19 R$ 2.046,51 R$ 700,00 R$ 8.157,70
K R$ 5.681,75 R$ 2.148,84 R$ 700,00 R$ 8.530,59
L R$ 5.965,83 R$ 2.256,28 R$ 700,00 R$ 8.922,11
M R$ 6.264,13 R$ 2.369,09 R$ 700,00 R$ 9.333,22 M R$ 6.264,13 R$ 3.629,44 R$ 9.893,57
N R$ 6.577,33 R$ 2.487,55 R$ 700,00 R$ 9.764,88 N R$ 6.577,33 R$ 3.810,91 R$ 10.388,24
O R$ 6.906,20 R$ 2.611,92 R$ 700,00 R$ 10.218,12 O R$ 6.906,20 R$ 4.001,45 R$ 10.907,65
P R$ 7.251,51 R$ 2.742,52 R$ 700,00 R$ 10.694,03 P R$ 7.251,51 R$ 4.201,52 R$ 11.453,03
Q R$ 7.614,08 R$ 2.879,65 R$ 700,00 R$ 11.193,73 Q R$ 7.614,08 R$ 4.411,60 R$ 12.025,68
R R$ 7.994,79 R$ 3.023,63 R$ 700,00 R$ 11.718,42 R R$ 7.994,79 R$ 4.632,18 R$ 12.626,97
S R$ 8.394,53 R$ 3.174,81 R$ 700,00 R$ 12.269,34 S R$ 8.394,53 R$ 4.863,79 R$ 13.258,32
T R$ 8.814,25 R$ 3.333,55 R$ 700,00 R$ 12.847,80 T R$ 8.814,25 R$ 5.106,98 R$ 13.921,23
U R$ 9.254,97 R$ 3.500,23 R$ 700,00 R$ 13.455,20 U R$ 9.254,97 R$ 5.362,33 R$ 14.617,30
V R$ 9.717,72 R$ 3.675,24 R$ 700,00 R$ 14.092,96 V R$ 9.717,72 R$ 5.630,45 R$ 15.348,17

CARGO
  PROFESSOR(A)
NÍVEL SUPERIOR

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO (MAG)  DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO CEARÁ

  
  Os valores vencimentais estão de acordo com o anexo único, de que trata o Art. 1.º da Lei Estadual de Nº 17.939/2022, 

publicada no DOE do Ceará de 01/03/2022,  página 3.

*Os profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica – MAG que se encontrem, na data de 1.º de janeiro de 2022, enquadrados nos níveis A e B, nos termos da tabela de vencimentos constante do Anexo 
I da Lei Estadual n.º 15.901, de 10 de dezembro de 2015, alterada pela Lei n.º 16.954, de 26 de agosto de 2019, serão automaticamente reenquadrados no nível C, conforme expresso no § 2 do Art. 1.º da Lei Estadual de nº 17.456/2022, 

publicada no DOE do Ceará de 30/04/2022, página 1.

Ressaltamos que o PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO, foi reajustado em 33,24%, com os seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2022, conforme determinação do artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008, de 16 de julho de 2008 e regulamentada pela Lei Estadual de nº 15.135, de 09 de abril de 2012.

Os percentuais da Gratificação por Efetiva Regência de Classe, estão de acordo com o Art. 3º da Lei Estadual de Nº 16.954/2019, publicada no DOE do Ceará de 26/08/2019,
Página 1 e com a vigência a partir de 01/01/2019. 

Os valores da Parcela Variável de Redistribuição (PVR), estão de acordo com o Anexo II, de que trata o Art. 3.º da Lei Estadual de 17.939/2022, 
publicada no DOE do Ceará de 01/03/2022, página 3 e e com vigência a partir de 01/05/2022.

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h  

RUBRICA 183 – 27,76%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 32,79%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 37,82%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h

VENCIMENTO
BASE – 40h

RUBRICA 101

GRATIFICAÇÃO EFETIVA POR  
REGÊNCIA  DE CLASSE – 40h 

RUBRICA 183 – 57,94%

PARCELA VARIÁVEL
DE REDISTRIBUIÇÃO (PVR) - 40h

RUBRICA 475

TOTAL
REMUNERAÇÃO – 40h
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